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DE SUME

AVISO DE EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025

     A Prefeitura Municipal de Sumé/PB, no uso de suas atribuições legais,
faz saber que será realizado um Processo de Seleção para provimento de
vaga para Gestor escolar, conforme Lei Municipal n° 1.653 de 25 de abril
de 2025.
     O Edital e seus anexos que passará a vigorar como único regulamento do
Processo Seletivo estarão disponíveis a partir do dia 12 de maio de 2025 no
site da Ápice Consultoria (www.apiceconsultoria.com), responsável técnica e
operacional, conforme contrato estabelecido. 
   Torna-se público que as inscrições serão realizadas presencialmente na
Secretaria Municipal de Educação de Sumé, localizada na Av. 1° de Abril, 444,
Centro – Sumé/PB, no período de 14 a 16 de maio de 2025, nos horários das
08h às 12h e das 13h às 16h

Sumé, 08 de maio de 2025.
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